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ESTADODOPARANA 

Oficio n° 1673/2017-GAPRE 
Maringá, 22 de maio de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atençao ao Requerimento n° 242/2017 apresentado pelo Vereador 

Homero Figueiredo Lima e Marchese para informaçOes a respeito da area 

pertencente ao Aeroporto Regional de Maringá, bern corno das areas confinantes a 

fim de saber se ha a protecao do atual zonearnento urbano que garanta o possivel 

crescimento do mesmo nos próximos 50 anos, anexamos a parecer da 

Superintendência do Aeroporto Regional de Maringá, acrescentando Os seguintes 

esclarecimentos da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo: 

Informarnos que de acordo corn a Lei Cornplementar 88812011, que 

dispOe sabre o uso e ocupacão do solo no Municiplo de Maringá, o Aeroporto 

Regional Silvio Name Junior está inserido na Zona Especial de Proteçao ao 

Aeroporto - ZE14 - delimitada pelas areas de impacto do ru/do aeronáutico (Curvas 

de RU/do) e que a br/ga padröes urbanisticos especificos defin/dos pelo Piano Diretor 

do Aeroporto, de responsabilidade da SBMG S/A. Isso possibilita orientar o 

crescimento do aerOdrorno e equilibria corn o entorno. 

A Sua Excelência a Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 
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Informamos ainda que a lei de zoneamento faz parte do Piano Diretor 

do Municipio que O revisado a cada dez anos, e as novas instruçöes da COMAER 

serão inseridas neste processo, o qual encontra-se em andamento." 

Ate n ci os a me nte, 

omingos Trevizan Fliho 
Chefe de Gabinete 
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Oficio no 094/SBMG/2017 
	

Marino, 04 de maio de 2017. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção ao requerirnento n'-942/2017, oriundo do processo no 
22126/2017, rernedo a esta empresa cm 02/05/2017, comunico que no dia 
14.12.2015 foi remetido a SEPLAN o ofIcio no 273/SUP/SBMG/2015 (cópia anexa), 
comunicando a entrada em vigor de lcgislaçâo cspecIfica do COMAER - Comando 
da Aeronáutica sobre area de Aeródromos, bern corno solicitando que a referida 
Secretaria tomasse as providências para adcquação da referida legislação corn o Piano 
Diretor do MunicIpio e as Legislaçôes de Uso e Ocupação do Solo. 

Permanecernos a disposicâo para prestar esciarecirnentos que se 
fizerern necessários e renovamos nossos protestos de elevada consideração. 

Atenciosam 

FE DE 
0. 

Ao 
ExcelcntIssimo Scnhor 
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal dc Maringá 
MARINGA-PR 

TERMINAlS AEREOS DE MARINGA S/A 
CNPJ 03.869.208/0001-30 

Av. Dr. Vladimir Babkov S/n 2, Parque Industrial Mario Bulhöes, Maringá - PR CEP: 87065-665 

Email: contatoaeroportomaringa.com.br  Fone: (44)3366-3838 
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AEflOPORTO REGIONAL DE MMINGA 

Offcio no 273/SUP/SBMG/2015 

Maringa, 14 Dezembro de  

AD 
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO 
ENG. LAtRCIO BARBAO 	 s 
MARINGA - PR 

Ref.: Normas qua regulamentam a Area de AerOdromos no ärnbito do COMAER 

Prezados Secretário, 

Terminals Aereos de Maringé SBMG S.A., sociedade de economia mista, 
criada pela Lei Municipal no 4987/99, inscrita,, no CNPJ no 03.86920810001-30, 

Operadora do Aeródromo Regional de Maringa - Silvio Name Junior, 
representado pelo seu Superintenderite, Sr. FERNANDO ANTONIO MAIA 
CAMARGO e a Gerente de Infraestrutura Eng. Beatriz Bianchi da Costa, na 
condiçao de AdministraçAo Aeroppfluájla2tocai,  CALL), divulga OS nOV05 
dispositivosnorrnátivos do COMAER p1 "Area deAerodtomoi1Sranexo).earn 

entrada em vigor a pat doLültjmo di&15cdeoutubrode 2015, quS sejarn: 

a) Portana no 95ZI5Q3,  d 	 revoga a Portana no 
256/GCS, de 13;deqnaio de 201 T. ediSpOó:sobre as restnçOes aos 
objetos projetados no espaço aereo qua possam afetar adversamente 
a segurança ou .a regularidade daoperacOes aereas; 

b) lnstrução do Cornando da Aeronâutica (ICA) 11-3, de 9 jÜIhà d&2015 
- Processos de Areas de Aerodromos (AGA) no Ambito do CMAER; e 

c) Instrução do Cornando da Aeronáutica (ICA) 63-19, de 13 julho de 
2015 - Critérios de Anàlise Tecnica da Area de Aerédromos (AGA). 

Dentro des competOncias determinadas a Administraçao Aeroportuâria 
Local (ALL), entre outras, estao a emissâo de Pareceres TOcnicos e c 
Monitoramento da Area de abrangGncia do Aerodromo. 

Solicitamos qua a Secretéria de Planejamento do Municlpio de Maringá 
tome as devidas providências pam adequacao da referida Iegislacao corn 
referenda ao Piano Diretor do Munfciplo e as LegislaçOes de Uso e Ocupacao 
do Solo, principalmente em relação area de abrangencia deste Aerodromo. 

AEROPORTO REGIONAL 0€ MARINGA. Silvio Name Junior 
At'. Dr. Vladimir Babkeu f 900 Parque Industrial Mario BuIhOus Maringâ - PR CEP: 87065-665 

Email: sgjflsnjero ortomaijnaa.corn.br  Fone: (44)3366 3838 
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	TERMINAlS AEREQS DC MARINGA SBMG S.A 

ASROPORTO RIGONAL DI MRWQA 

OfIclo no 2731SUP/SBMG/2015 

Permanecemos a disposicao pare prestar quaisquer esciarecimentos que 
se fizerem necessérlo. 

Atenciosamente, 

AEROPORTO REGIONAL DE MARINGA - Silvio Nam. Junior 
Av. Dr. Vladimir Babkov n 900 Parque Industrial Mono BuIhOrs Maringi - PR CEP 87063-605 

Email! wntatc.Onrogaetoinarinaa.cont.br  Fore: (44)3366 3038 
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Lei Complementar no 766, de 30/06/2009, publicada no 0. 0. M. em 04/09/2009 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N. 1924/2014 

Constitui Comissão Especial para anähse e parecer acerca dos 
impactos, programa de necessidades e medidas administrativas 
necessárias a adequaçäo da administração ao Estatuto Geral das 
Guardas Municipais, em atendimento a Lei no 13.022/2014, e dá 
outras providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARINGA, DO ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuiçoes legais. 

D E C R ETA: 

Art. 10  Fica constituida Comissào Especial para procedera anàlise 
e emissão de parecer acerca dos impactos, programa de necessi-
dades e medidas administrativas necessãrias para adequação da 
Administraçao Municipal em atendimento a Lei 13.022, de 08 de 
agosto de 2014, que dispOe sobre o Estatuto Geral das Guardas 
Municipais. 

Art. 2 1  A Comissão Especial sera composta pelos titulares das 
seguintes Secretarias, no âmbito do Municipio de Maringã: 

- Secretaria Municipal de Trànsito e Segurança- SETRANS 

II - Secretaria Municipal de Gestão - SEGE 

Ill- Secretaria Municipal de Recursos Humanos- SERH 

IV- Procuradoria-geral do Municipio- PROGE 

Art. 30  A Comissão Especial podera, por livre conveniência, consti-
tuir grupos de trabalho, podendo para tanto, convidar a participaçao 
representantes de outros Orgaos da Administração Municipal. de 
outros poderes e da sociedade civil organizada. 

Art. 4°. AComissão Especial terá o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias para apresentar relatOrio de resultados do trabaiho desen-
volvido. 

Art. 5 0 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào 

Art. 6 0  Revogam-se as disposiçOes em contrãrio. 

Paco Municipal Silvio Magalhães Barros,25 de agosto de 2014. 

Carlos Roberto Pupin 
Prefeito Municipal 
José Luiz Bovo 
Secretârio Municipal de Gestào 

DECRETO No 1930/2014 

Declara de utilidade püblica areas de terras destinadas para a implantaçao do polo aeronáutico de Maringá. 

0 PREFEITO DO MUNIC1PIO DE MARINGA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuiçôes legais, tendo em vista as disposicOes 
do Decreto-lei no 3.365, de 21 dejunho de 1941, com suas alteraçOes, 

D E C RE TA: - 

Art. 1° Ficam declaradas de utilidade pUblica, para fins de desapropriaçao amigável ou judicial, as seguintes areas de terras, desta 
cidade, destinadas para a implantaçao do polo aeronãutico de Maringá 

1. LOTE DE TERRAS 4-A, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDU, corn 350.900,00m 2 ; 

2. LOTE DE TERRAS 4-13, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDu. corn 55.059.57m: 

3. LOTE DE TERRAS 5, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDu, corn 121.000,00n1 2
, 

4 	LOTE DE TERRAS 5 remanescente, DAGLEBA RIBEIRAO PAIQANDU. corn 242.000,00rn 2 , 

5. 	LOTE DE TERRAS 5-A, DA GLEBA RIBEIRAO PAIQANDU, corn 27 449,13rn': 

6 	LOTE DE TERRAS 5-B, DA GLEBA RIBEIRAO PAIQANDU, corn 69 598,60m 2 , 

7. LOTE DE TERRAS 6, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDu, corn 241.310,08m 7 , 

8. LOTE DE TERRAS 6-A, DA GLEBA R1BE1RAO PAIçANDu, corn 227.591.47m' -, 

9 	LOTE DE TERRAS 6-B, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDu, corn 210.510,60rn 2 ; 

10 	LOTE DE TERRAS 6-C, DA GLEBA RIBEIRAO PAIQANDU, corn 194.686,72m 2 ; 
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11 	LOTE DE TERRAS 6-D, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDU, corn 100.210,56rn 2 , 

12 	LOTE DE TERRAS 6-E, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDU, corn 33.405,29m 7 , 

13 	LOTE DE TERRAS 6-F. DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDU, corn 3.827,77m 2 ; 

14 	LOTE DE TERRAS 7 DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDU, corn 92.43359rn 2 : 

15. 	LOTE DE TERRAS 7-A, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDU. corn 89.052,81m 2 ; 

16 	LOTE DE TERRAS 8, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDu, corn 328.157,55M 2 
 1 

17 	LOTE DE TERRAS 9, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDU, corn 212.763,91m'; 

18 	LOTE DE TERRAS 9-A e 9-13, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDU, corn 174,240.0Dm 2 ; 

19 	LOTE DE TERRAS 9-Ae 9-B-2, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDU, corn 174.240, OOM2; 

20 	LOTE DE TERRAS 9-A e 9-B-3, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDU, corn 174200.0Dm 2 ; 

21 	LOTE DE TERRAS 9-A e 9-B-4, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDU, corn 174,240.00m 2 ; 

22 	LOTE DE TERRAS 9-Ae 9-B-5, DAGLEBARBEIRAO PAIçANDU, corn 174.240,00m 2 ; 

23 	LOTE DE TERRAS 9-B-1, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDu, corn 145279,30m 2 ; 

24 	LOTE DE TERRAS 9-C, DA GLEBA RIBEIRA0 PAIcANDu, corn 290,400.0Dm 2 1  

25 	LOTE DE TERRAS 9-C-1, DA GLEBA RIBEIRAO PAIQANDU, corn 163.834 .00M2., 

26 	LOTE DE TERRAS 9-C-2, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDu, corn 193.563,54m 2 ; 

27 	LOTE DE TERRAS 9-D, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDu. corn 58.670, 10M2, 

28 	LOTE DE TERRAS 9-E, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDu, corn 86,040.0Dm 2 ; 

29 	LOTE DE TERRAS 9-F, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDu, corn 55.410,38m', 

30 	LOTE DE TERRAS 10, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDU, corn 242.000,0Cm 2 , 

31 	LOTE DETERRAS ii, DAGLEBARIBEIRAOPAIçANDU. corn 121 000.00m 2 ; 

32 	LOTE DE TERRAS 10-A. DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDU, corn 90,241.0Dm 2 ; 

33 	LOTE DE TERRAS 10-All. DAGLEBA RIBEIRAO PAIcANDu, corn 2688862Dm 2 : 

34. LOTE DE TERRAS 10-A/2, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDu, corn 53.724,00m 2 ; 

35. LOTE DE TERRAS 10-A/3, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDU, corn 71.148 OOM2, 

36 	LOTE DETERRAS il-A. DAGLEBARIBEIRA0PAIcANDu.corn 181,500.00m 2 ; 

37 	LOTE DE TERRAS li-B, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDu. corn 181,500.0Dm 2 , 

38. 	LOTE DE TERRAS 36, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDu, corn 121 000.00m', 

39 	LOTE DE TERRAS 37, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDu, corn 121.000,00m', 

40 	LOTE DE TERRAS 38, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDu, corn 242,000.0Dm 2 ; 

41 	LOTE DE TERRAS41, DA GLEBA RIBEIRAO PAIQANDu. corn 147.464,58rn 2 , 

42 	LOTE DE TERRAS 38-A, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDu, corn 263.780,00W, 

43 	LOTE DE TERRAS 38-B/38-C, DA GLEBA RIBEIRAO PAIQANDU, corn 364.979,33 M2: 

44 	LOTE DE TERRAS 38-C, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDU, corn 269.946.39M 2 
 I 

45 	LOTE DE TERRAS 38-D, DA GLEBA RIBEIRAO PAIQANDU. corn 363000.00m 2 ; 

46 	LOTE DE TERRAS 38-E, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDU, corn 168,741 ,38rn 2 ; 

47 	LOTE DE TERRAS 39-A, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDu, corn 197.002.62m 2 . 

48. 	LOTE DE TERRAS 39-B, DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDu, corn 195,061.50m'; 

49 	LOTE DE TERRAS 39-C, DA GLEBA RIBEIRAO PAIcANDU. corn 151.649,72m 2
, 

50 	LOTE DE TERRAS 39 rernanescente. DA GLEBA RIBEIRAO PAIçANDU. corn 182 374,25rn' 
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